
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ANAPU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017-05

A Comissão de Licitação do Município de ANAPU, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAPU, consoante autorização do Sr. AELTON FONSECA SILVA, na qualidade de ordenador de despesas, vem 
abrir o presente processo administrativo para FORNECIMENTO DE ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE TRIBUTÁRIO - SICT.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, caput e parágrafo único do Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Considerando que o Setor de Tributos desta Prefeitura, é responsável por dirigir e executar a política 
tributária do município, obedecendo a legislação vigente. Sendo assim Justificamos a contratação do objeto do presente 
termo, pela necessidade de implantarmos tais ações a serem desenvolvidas junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAPU.

RAZÕES DA ESCOLHA

A escolha recaiu na empresa R & MORAES ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA ME, em 
consequência na notória especialização do seu quadro de profissionais no desempenho de suas atividades junto a outros 
Municípios, além da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração 
Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta se deu devido a mesma apresentar preços compatível com mercado atual.
.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com R & MORAES ASSESSORIA 
TRIBUTARIA LTDA ME, no valor de R$ 33.732,00 (trinta e três mil, setecentos e trinta e dois reais).

                                                                        ANAPU - PA, 04 de Janeiro de 2017

 ADRIANA DA SILVA CRUZ 
Comissão de Licitação

Presidente

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 98
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